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L E I N9 2804/84 

de 16 de março de 1.984 

Fixa normas para a concessao de "habi 

te- se'' parcial . 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 

te lei, 

a segui!! 

Artigo 19 - A Prefeitura l1unicipal de São José 

dos Campos concederâ "habite-se" parcial.. a requerimento do interessado, ' 

quando, tratando···se de obra em construção mediante planta popular, qual

quer que seja a sua localização, verificar que o pro~rietário satisfez os 

requisitos mínimos a seguir indicados: 

I - execução, de modo completo, de pelo menos 

50%(cincoenta por cento) do projeto aprov~ 

do : 

II - atendimento as normas da higiene sanitári~ 

ai compreendida a conclusão do banheiro, 

do escoamento do esgoto e da instalação h! 

drãulica. ) 
-' Artigo 29 - Esta e~tra a em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura MuniciP. ~ dos Campos,l6 

de março de 1984. 

e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formalizaçã 

de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos, aos dezesseis dias 

do mês de março do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 
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